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Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de insumos para a área de reprografia e, consequentemente, criar condições para atendimento das demandas gráficas do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento

encaminhadas à Seção de Reprografia.

Informação complementar:

Contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 00013/2022
Acessar Contratação

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO Unidade compradora: 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

Modalidade da compra: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 03/11/2022 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 03/11/2022 14:10 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/11/2022 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00396895000125-1-000404/2022 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12.463,39

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 
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 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
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Ambiente: PRODUÇÃO Alterar/Excluir Dispensa Eletrônica 03/11/2022 13:56:06 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG Responsável
22000 - MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 130005 - COORD.-GERAL DE EXECUCAO ORç.E FIN./DA/MAPA

*
Modalidade de Compra *
Nº da Compra    *
Ano da Compra

00013 2022

*
Lei *
Artigo *
Inciso

II

*
Compra Com Disputa ?  
Sim 
 
Não

*
Participação Preferencial de ME/EPP ? 
 
Sim 
 
Não

Percentual de enquadramento da instituição
  
 10  %

*
Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) *
Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

21000073103202282 12.463,39 
 7 7

*
Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de insumos para a área de reprografia e, consequentemente, criar condições
para atendimento das demandas gráficas do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento encaminhadas à Seção de 
Reprografia.

243 
 Caracteres Disponíveis
*
Fundamento Legal

Art. 75º, Inciso II da Lei nº 14.133 de 1º/04/2021.

87 
 Caracteres Disponíveis
*
Justificativa da Compra sem Licitação

Contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

44 
 Caracteres Disponíveis



Autoridade Competente

*
CPF do Responsável *
Nome *	Função

132.290.521-53 
  JOSE MANOEL GOMES Diretor do Departamento de Ad

Dispensa de Licitação

Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos) Art. 75º

http://www.serpro.gov.br/
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Licitação
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Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


87 
 Caracteres Disponíveis
*
Justificativa da Compra sem Licitação

Contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

44 
 Caracteres Disponíveis



Autoridade Competente

*
CPF do Responsável *
Nome *	Função

132.290.521-53 
  JOSE MANOEL GOMES Diretor do Departamento de Ad



Etapa de Lances

*
Prazo da Etapa de Lances 06:00 


*
Data de Início da Etapa de Lances 09/11/2022 
 
   às    08:00 


Condições da Aquisição ou Contratação

O detalhamento de todos os itens consta no Aviso de Dispensa Eletrônica.

Dúvidas poderão ser solucionadas pelo e-mail: licitacao@agro.gov.br

3856 
 Caracteres Disponíveis

*
Anexar Arquivo Não existe anexo para esta Dispensa Eletrônica
Nenhum arquivo escolhidoEscolher arquivo  

Anexar Arquivo

Divulgar Dispensa Eletrônica

Salvar Dispensa Eletrônica  Excluir Dispensa Eletrônica

Itens

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

http://www.serpro.gov.br/
javascript:void(0)


 
 
 
 
 
 

 
Aviso de  

DISPENSA  
ELETRÔNICA 
13/2022 
 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/ 
Coordenação-Geral de Aquisições (130005) 
 
OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de insumos para a área de reprografia e, 
consequentemente, criar condições para atendimento das demandas gráficas do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento encaminhados à Seção de 
Reprografia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.463,39 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 04/11/2022 às 8h  
Até 09/11/2022 às 8h 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 09/11/2022 às 8h 
Até 09/11/2022 às 14h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
COORDENACAO-GERAL DE AQUISICOES 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2022 

(Processo Administrativo n.° 21000.073103/2022-82) 

 
Torna-se público que a União, por meio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (Coordenação-Geral de Aquisições), realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

 
 
Data da sessão: 09/11/2022 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/compras 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de empresa para fornecimento de insumos 
para a área de reprografia e, consequentemente, criar condições para atendimento 
das demandas gráficas do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento 
encaminhados à Seção de Reprografia, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 
Àlcool Isopropílico - 

galão 5 litros 
475517 Unid. 10 118,65 1.186,50 

2 

Chapa de acrílico 
com espessura de 
4mm - Dimensão: 

1m x 2m 

294969 Unid. 10 626,20 6.262,00 
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3 
Cola branca para 
blocagem - Balde 

de 5kg 
463300 Unid. 2 107,95 215,90 

4 
Fita 3M Dupla Face 

19mm - Rolo 20 
mts. 

278991 Unid. 5 75,69 378,45 

5 

Adesivo para 
envelopamento em 
vinil prata tipo aço 
escovado - 1,00m x 
0,50m (a x l) - Rolo 

10m 

462789 Unid. 20 179,20 3.584,00 

6 

Adesivo para 
envelopamento em 

vinil verde 
bandeira - 50cm 

largura - Rolo 20m 

462789 Unid. 2 335,82 671,64 

7 
Estilete riscador de 

acrílico com 3 
lâminas (1 + 2) 

132675 Unid. 5 32,98 164,90 

Valor Total Estimado R$ 12.463,39 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/compras 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário e/ou total do item, conforme 
disponibilização do sistema. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances, bem como a DECLARAÇÃO 
DO ANEXO IV e a DECLARAÇÃO DO ANEXO V, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, desde que fundamentado. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação ocorrerá conforme previsto no Projeto 
Básico, Anexo II desse Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 

9.13.4. ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Vínculos Familiares; 

9.13.5. ANEXO V – Declaração que não emprega de menor. 

 

 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2022 

 
Coordenação-Geral de Aquisições/MAPA 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

 

1  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
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ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 





MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

TI - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 21000.073103/2022-82

1. DO OBJETO 

1.1.   Contratação, por meio de Dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de insumos para a área de reprografia e, consequentemente, criar condições  para atendimento das demandas
gráficas do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento encaminhadas à Seção de Reprografia, conforme Documento de Formalização de Demanda - DFD (23049683), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

 

Item CATMAT Descrição Qtd. Pesquisa com Fornecedores Painel de Preços
Valor

Mediana
Unitário

Valor
Mediana

Total

1 475517 Àlcool Isopropílico - galão 5 litros 10

Magazine Luíza Americanas Mercado Livre    

R$ 118,65 R$ 1.186,50Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total        

R$ 99,90 R$ 999,00 R$ 149,00 R$
1.490,00 R$ 118,65 R$

5.932,50        

2 294969 Chapa de acrílico com espessura
de 4mm - Dimensão: 1m x 2m 10

Leroy Merlin Mercado Livre Plastitécnica UASG 731040 - PE 1/2021 -
ITEM 3

UASG 090023 - PE 9/2022 -
ITEM 2

R$ 626,20 R$ 6.262,00Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total

R$ 647,28 R$
6.472,80 R$ 687,99 R$

6.879,90 R$ 626,20 R$
6.262,00 R$ 402,00 R$ 4.020,00 R$

551,04 R$ 5.510,40

3 463300 Cola branca para blocagem - Balde
de 5kg 2

Americanas Mercado Livre Magazine Luíza UASG 925509 - PE 29/2022
- ITEM 37    

R$ 107,95 R$ 215,90Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total    

R$ 97,69 R$ 195,38 R$ 118,78 R$ 237,56 R$ 99,90 R$ 199,80 R$ 116,00 R$ 232,00    

4 278991 Fita 3M Dupla Face 19mm - Rolo
20 mts. 5

Americanas Mercado Livre Amazon UASG 160470 - PE 50/2022
- ITEM 1

UASG 925010 - PE 12/2022
- ITEM 24

R$ 75,69 R$ 378,45Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total

R$ 75,69 R$ 378,45 R$ 105,40 R$ 527,00 R$ 74,00 R$ 370,00 R$ 69,61 R$ 348,05 R$ 80,00 R$ 400,00

5 462789
Adesivo para envelopamento em

vinil prata tipo aço escovado -
1,00m x 0,50m (a x l) - Rolo 10m

20

Mercado Livre Submarino Americanas    

R$ 179,20 R$ 3.584,00Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total        

R$ 177,95 R$
3.559,00 R$ 179,20 R$

3.584,00 R$ 179,20 R$
3.584,00        

6 462789 Adesivo para envelopamento em
vinil verde bandeira - 50cm largura

2 Carrefour Ponto Frio Shopee     R$ 335,82 R$ 671,64

Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total        



- Rolo 20m R$ 335,82 R$ 671,64 R$ 335,82 R$ 671,64 R$ 335,82 R$ 671,64        

7 132675 Estilete riscador de acrílico com 3
lâminas (1 + 2) 5

Aliexpress Mercado Livre Shopee    

R$ 32,98 R$ 164,90Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total Vlr. Unit. Vlr. Total        

R$ 32,44 R$ 162,20 R$ 62,10 R$ 310,50 R$ 32,98 R$ 164,90        

                            R$ 1.476,49 R$ 12.463,39

Tabela 1: discriminação de itens e disposição de valores

 

1.2. Os valores apresentados são o produto obtido a partir do cálculo da média das propostas apresentadas, conforme Mapa Comparativo de Preços constante do processo (24657227).

1.3. O contrato será substituído pela nota de empenho conforme dispõe o art. 95, inciso I da Lei 14.133/2021.
 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação visa suprir às necessidades do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, no tocante às demandas  de impressão, encadernação, confecção de folders e blocos de
anotação, impressão e montagem de livros, placas, crachás, cartão de visitas, placas para identificação de salas, entre outras demandas, que podem ficar prejudicadas com a falta de material gráfico destinados a
esse fim. Por isso, se faz tão necessária a aquisição desses materiais, ressalvando que trata-se de materiais não disponibilizados no sistema Almoxarifado Virtual Nacional - AVN.

2.2. Os serviços de reprografia ainda são utilizados em larga escala no Mapa para confecção de diversos tipos de arquivo, como cartões de visita, confecção de crachás, reaproveitamento de papel
reciclável para confecção de blocos de anotação, folders, impressões em vários formatos e gramaturas, placas de identificação de salas, etc. Quase que em sua totalidade, tais demandas necessitam do acabamento
com cortes precisos; montagem e colagem precisos, que só são possíveis com o uso de guilhotinas industriais, além da utilização dos utensílios e insumos descritos no presente documento.

2.3. Atualmente, em função da ausência dos insumos em quantidade mínima para atendimento às diversas solicitações, não temos tido como   cumprir plena e satisfatoriamente a programação em
relação às diversas demandas enviadas à Seção de Reprografia.  Ante tal cenário, vislumbra-se que a  aquisição dos insumos irá  proporcionar total controle sobre os prazos e qualidade dos produtos a serem
entregues em atendimento às diversas tarefas demandadas para a Seção de Reprografia do Mapa, conferindo assim total previsibilidade sobre a programação de entrega e cumprimento dos prazos ajustados. Com
isso, supõe-se que também será gerada uma economia indireta em função da redução de desperdícios de material, além da eliminação dos custos de aquisições eventuais/emergenciais via cartão corporativo, uma
vez que em um processo licitatório busca-se frontalmente a economia de escala em função do volume a ser adquirido. 

2.4. Sendo assim, fica caracterizada a importância da pretensa aquisição, visando, sobretudo, ao princípio da economicidade e da eficiência. 

2.5. Neste contexto, a falta dos insumos disponíveis para atendimento tempestivo das demandas prejudica o andamento de várias atividades executadas no âmbito do MAPA, sendo fundamental, o
reconhecimento desta contratação no plano estratégico, à medida que proporciona melhorias que impactam na produtividade dos seus servidores públicos.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de bens a serem adquiridos por dispensa eletrônica, nos termos do inciso II, artigo 75 da Lei nº 14.133, DE 1º de abril de 2021.

3.2. Conforme disposto no inciso II, art. 75, da Lei nº  14.133/2021, a licitação é considerada dispensável de licitação quando a contratação de outros serviços ou compras corresponda a valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Dessa forma, consignamos que  a pretensa contratação enquadra-se nos pré-requisitos estabelecidos para contratação por dispensa eletrônica, nos termos do inciso II, artigo
75 da mencionada Lei.

3.3. O fornecimento do material, conforme descrito no item 1.1 do presente documento,  será único  e não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre as partes envolvidas que caracterize pessoalidade e subordinação direta.     

3.4. Insta salientar que a pretensa aquisição conta com Autorização para Adequação do Plano Anual de Contratações - PCA (24012527), uma vez que não foi possível efetivar o cadastramento junto ao
PGC de forma tempestiva.

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. Ficam condicionadas à aceitação dos objetos, as propostas que apresentarem a realização dos serviços para reparos e consertos em uma Guilhotina Guarani, HCE 82, conforme as especificações
mínimas exigidas no subitem 4.3 deste TR.



4.2. Apresentação de proposta deverá conter a especificação completa dos bens, com detalhamento técnico de cada um do(s) item(ns) ofertado(s). 

4.3. As licitantes deverão considerar os itens detalhados no modelo de proposta de valores inserto aos autos (20211150), quais sejam:

 
Item CATMAT Descrição Unidade de Medida Qtd.

1 475517 Álcool Isopropílico Galão de 5 litros 10
2 294969 Chapa de acrílico com espessura de 4mm Chapa de 1m x 2m 10
3 463300 Cola branca para blocagem Balde de 5kg 2
4 278991 Fita 3M Dupla Face 19mm Rolo de 20 metros 5
5 462789 Adesivo para envelopamento em vinil prata tipo aço escovado - 50cm de largura Rolo de 10 metros 20
6 462789 Adesivo para envelopamento em vinil verde bandeira - 50cm largura Rolo de 20 metros 2
7 132675 Estilete riscador de acrílico com 3 lâminas (1 + 2) Unidade 5

Tabela 2: discriminação dos itens e respectivas quantidades para aquisição

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias após a confirmação de recebimento da Nota de Empenho.

5.2. Os bens discriminados no item 4 do presente TR, deverão ser entregues à Coordenação de Atividades Auxiliares - COATA/CGLI/DA/SE (telefone 61-3276-5057) no seguinte endereço: Esplanada dos
Ministérios, Bloco D, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Brasília - DF, CEP 70043-900, subsolo, sala da reprografia.

5.3. A(s) empresa(s) fornecedora(s) deverá(ão) comunicar à Coordenação de Atividades Auxiliares - COATA/CGLI/DA/SE sobre a entrega dos materiais com, no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência,
através do telefone (61) 3218-2722/ 3276-5057 ou pelo e-mail reprografia.mapa@agricultura.gov.br, possibilitando assim ao setor, liberar e organizar o espaço destinado ao recebimento dos materiais no estoque.

5.4. Os bens materiais serão recebidos definitivamente, pela COATA, após a contagem  da quantidade total dos itens e verificação da qualidade. Em hipótese alguma os bens materiais materiais
serão recebidos sem verificação da contagem e da qualidade dos serviços prestados. 

5.5.  Os bens adquiridos, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e/ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida  dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo  no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas do aviso da dispensa eletrônica, termo de referência e de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre a entrega dos bens, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do cumprimento dos teremos do contrato, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante de prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação.



6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do cumprimento do objeto do contrato;

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas; 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da lei 14.133/2021.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Entregar os bens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a qualidade e quantidades mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo servidor responsável da área requisitante dos serviços, as entregas  efetuadas em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para execução das entregas, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, durante as entregas, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor Projeto Básico CEGEF-REJ  responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

7.7. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

7.8. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

7.9. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

7.10. certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

7.11. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.13. Comunicar ao servidor responsável designado pela área requisitante dos serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

7.14. Prestar todos esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

7.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

7.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução das entregas;

7.17. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços visando à consecução das entregas, de modo a conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

7.18. Conduzir os trabalhos de entrega com estrita observância às normas de legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

7.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.21. Manter durante toda a vigência dos serviços de entrega, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na no aviso de dispensa eletrônica;



7.22. Cumprir, durante todo o período de execução dos serviços contratados, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de  2015;

7.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do  cumprimento da execução dos serviços de entrega;

7.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da dispensa eletrônica.

7.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.27. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

7.28. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução dos serviços contratados,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;
e

7.29. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante
ou da nova empresa que continuará a execução do objeto contratual.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do serviço objeto deste Termo de Referência.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
dispensa de licitação eletrônica  original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato ou termo substitutivo; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato ou termo substitutivo.

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de entrega, consistem na verificação da conformidade dos insumos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento da entrega,   que
poderão ser exercidas por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da lei 14.133/2021;

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços de entrega;

10.3. A verificação da adequação da prestação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

10.4. A fiscalização  dos serviços contratados, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 124 da lei 14.133/2021;

10.5. A conformidade do material/insumo a ser utilizado na execução do fornecimento, deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§1 e 2 do art. 117 da lei 14133/2021;

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos art. 111 e 156 da lei 14.133/2021;



10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato;

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar sua degeneração,

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do fornecimento com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do fornecimento em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório;

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços;

10.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação; e

10.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seu agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021.

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s);

11.2. A emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) será(ão) precedida(s) do recebimento definitivo do fornecimento, conforme este Termo de Referência;

11.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Fatura(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei 14.133;

11.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de regularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.5.1. o prazo de validade;

11.5.2. a data da emissão;

11.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

11.5.4. o período de prestação dos serviços;

11.5.5. o valor a pagar; e

11.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.7.1. não produziu os resultados acordados;

11.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

11.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do fornecimento, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



11.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

11.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação;

11.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

11.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;

11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

11.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato ou termo substitutivo, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF;

11.15. Será rescindido o contrato ou termo substitutivo em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

11.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente;

11.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6 %

 

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;



13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, elimina a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 12.463,39 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), conforme Mapa Comparativo de Preços (24657227).

14.2. Portanto, estima-se a contratação conforme discriminado na Tabela 1, constante do item 1 do presente Termo de Referência.

14.3. Insta salientar que foi realizada pesquisa de preços na página do Painel de Preços (Pesquisa de Preços Painel de Preços (24255108). Dentre os resultados obtidos e tendo em vista as especificidades
do objeto, não foi possível utilizar todos os dados referentes à contratações firmadas pela Administração Pública. Os dados aproveitados estão descritos nas colunas "L", "M", "N" e "O", do Mapa Comparativo de
Preços (24657227) referentes aos itens 2, 3 e 4, constantes também na tabela 1 do presente Termo de Referência.

14.4. Devido à ausência de todas as informações e valores constantes dos sites oficiais noticiando contratações similares feitas pela Adm. Pública, dadas as especificidades do objeto, optou-se pela coleta
de valores junto a sites de domínio amplo para todos os itens e  para que assim pudesse ser efetuada a complementação com os 3 (três) itens para os quais se obteve sucesso junto ao Painel de Preços. É
importante ressaltar mais uma vez que não foi possível localizar preços referenciais de compras efetuadas pela Administração para todos os itens relacionados, e também não foram detectadas discrepâncias que
inviabilizem a realização do certame por força de exorbitância dos valores finais.

14.5. Destaca-se que a pesquisa foi dirigida pelo integrante administrativo, Sr. José Lúcio dos Santos Costa, SIAPE 1798167.

14.6. Por fim, haja vista a baixa complexidade do objeto, utilizou-se a mediana sobre os itens pesquisados, a fim de  auferir o valor estimado da contratação sobre os itens que encontram-se
pormenorizados nas tabelas 1 e 2 do presente TR.

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Plano Orçamentário: 000C

Plano Interno: OPERCGLI

Natureza de despesa: 33903920 - MANUTENÇÃO E CONSUMO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS 

Fonte de Recurso: 100

 

Equipe de Planejamento da Contratação:

 

JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS COSTA
Siape: 1798167

Integrante Administrativo
COATA/CGLI/DA/SE

 

LARISSA CHAVES MALUF FAULA 
Siape: 1799367

Integrante Técnico
DIAD/COATA/CGLI/DA/SE

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUCIO DOS SANTOS COSTA, Coordenador, em 25/10/2022, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LARISSA CHAVES MALUF FAULA, Chefe de Divisão, em 25/10/2022, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 24657259 e
o código CRC FB1BEFBF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 21000.073103/2022-82 SEI nº 24657259
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

   
(Timbre da Empresa)  
Modalidade: Dispensa Eletrônica   

  

Número: 13/2022.   

   
PROPOSTA DE PREÇOS   
Proponente: CNPJ.:   
Endereço Completo:   
Contato:   
E-mail:   
Dados Bancários:   
   

Ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,   

Apresentamos a proposta referente à Dispensa Eletrônica nº 13/2022 cujo objeto é a contratação por dispensa de licitação 
de empresa para fornecimento de insumos para a área de reprografia e, consequentemente, criar condições para 
atendimento das demandas gráficas do Ministério da Agricultura, Pecuária e abastecimento encaminhados à Seção de 
Reprografia, conforme valores e condições abaixo:   

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 
Àlcool Isopropílico - 

galão 5 litros 
475517 Unid. 10   

2 

Chapa de acrílico 
com espessura de 
4mm - Dimensão: 

1m x 2m 

294969 Unid. 10   

3 
Cola branca para 
blocagem - Balde 

de 5kg 
463300 Unid. 2   

4 
Fita 3M Dupla Face 

19mm - Rolo 20 
mts. 

278991 Unid. 5   

5 

Adesivo para 
envelopamento em 
vinil prata tipo aço 
escovado - 1,00m x 
0,50m (a x l) - Rolo 

10m 

462789 Unid. 20   

6 
Adesivo para 

envelopamento em 
vinil verde 

462789 Unid. 2   
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bandeira - 50cm 
largura - Rolo 20m 

7 
Estilete riscador de 

acrílico com 3 
lâminas (1 + 2) 

132675 Unid. 5   

Valor Total Estimado R$ xxxxxxx 

  

Declaramos ainda que:   

1. O valor total corresponde a R$.........   

2. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento.   

3. Declaramos que os preços da nossa proposta estão em acordo com os preços praticados no mercado, e que 

estão incluídos todos os insumos que o compões, como por exemplo: despesas com mão-de-obra, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento das obrigações 

firmadas no Termo de Referência.   

4. Que estamos de acordo com as condições previstas no Termo de Referência.   

Qualificação do Responsável legal: 

Assinatura do Responsável Legal.   
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ANEXO IV 

 
MINUTA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS FAMILIARES ENTRE A PESSOA 
JURÍDICA NA QUAL HAJA ADMINISTRADOR OU SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO E DE DETENTOR 
DE CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA NO MAPA.    

 

DECRETO Nº 7.203, DE 04/06/2010 e PORTARIA MAPA nº 155, de 26 de maio de 2021.    

  

A empresa................................, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio de seu 

Representante legal o(a) S.r.(a)...................................................,  portador (a) da Carteira de Identidade 

nº....................... do CPF nº ...................................., declara que:    

  

1. Não possui administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade 

a ele hierarquicamente superior, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA;   

2. Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA; e   

3. Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA. 

 

Data: xx/xx/2022 

 Assinatura dos Administradores ou Sócios Com poder de direção na 

empresa............................................................       
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ANEXO V 

 
    

(Usar papel timbrado da empresa)  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

   

______________________________, inscrita no CNPJ n° ________________________________, por intermédio 

se seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________________________________________________, 

portador(a) da Carteira 

de Identidade n° _____________________ e do CPF n°______________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação 

pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa 

menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) _______________, em ___ de __________ de _____. 

 
  


